
CAMARA MUNICIMl DE 

TU TO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CAPA 

PROC. ADM. N9 03011832/2025 

VINCULAÇÃO: DISPENSA DE LICIJA(ÃO N9 008/2025 

DATA CONTRATAÇAo: 24/ 01 / 2024, ÀS 10:00 HO~ 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e 
manutenção do portal institucional e de transparência municipal, 
incluindo e-SIC, OU\'ldoria e carta de sentços. Inclui ainda a cessão 
de uso, suporte e integração de software de gerenciamento de 
arquivos com o TCE/ MA, garantindo armazenamento seguro em 
nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de 
Interesse da Câmara Municipal de Tutóla (MA) 

CONTRATADA: 

MAXIMIZE - SOLUÇÕES &OVERNAMENTAIS LIDA, Valor 
contratado: RS 28.800,00 (Vinte e oito mll e oltooentos 

reais). 

C.N.P.J . 07.366.552/0001-87 
Praça Presidente Getúlio Vargaa, nº 286, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



CAMARA MUNICIPAL O( 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de Janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 03011632/2025, que tem por objeto a Contratação de 

empresa para prestação de serviços de hospedagem, domínio, bancos de 

dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do portal institucional e 

de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de serviços. 

Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de 

gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento 

seguro em nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas 

de interesse da Câmara Municipal de Tutóia (MA). 

Chapadinha - MA, 03 de Janeiro de 2025. 

C.N.P .J . 07 .366.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



u-..... _ .. 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

ESTUDO T~CNICO PRELIMINAR 

1. ldentlflcaçao da Demanda 

Este Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar o necessidade de 
Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem. domínio, 
bancos de dados, webmail. desenvolvimento e manutenção do portal institucional e 
de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidorio e corto de serviços. Inclui 
ainda a cessão de uso. suporte e integraçõo de software de gerenciamento de 
arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em nuvem, 
monitoramento, notificações e estatísticas detalhados de interesse do Cõmara 
Municipal de Tutóia (MA), visando à manuf enção e melhoria dos atividades 
legislativas e administrativas. 

2. Justificativa da Contrataçao 

A presente contratação tem como objetivo assegurar a manutenção e 
modernização do portal institucional e de transparência da Câmara Municipal de 
Tutóio {MA), garantindo o disponibitizaçõo de informações de interesse público de 
forma acessível, segura e conforme as exigências legais vigentes. especialmente 
aquelas estabelecidas pelo Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527 /2011 ). Lei da 
Transparência (LC nº 131 /2009) e normativos do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão (TCE/MA). 

A prestação dos serviços abrange hospedagem, domínio. bancos de dados. 
webmail, além do desenvolvimento e manutenção do portal institucional e dos 
módulos de transparência. incluindo o e-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão), Ouvidoria e Corta de Serviços. A contratação também 
inclui a implementação e gestão do sistema de elaboração e publicaçõo do Diário 
Oficial do Município, garantindo que os atos administrativos sejam divulgados de 
formo eficiente e dentro dos prazos legais. 

Adicionalmente. o contratação prevê o cessõo de uso. suporte e integração de um 
software de gerenciamento de arquivos, alinhado às diretrizes do TCE/MA, permitindo 
armazenamento seguro em nuvem. monitoramento contínuo, envio de notificações 
e geração de estatísticas detalhadas para melhor gestõo do informação no âmbito 
da Câmara Municipal. 

A necessidade da contrataçõo justifico-se pela ausência de infraestrutura e equipe 
técnica especializado no quadro da Câmara para a realização direta desses 
serviços. Além disso. a manutenção contínua e o segurança dos dados exigem 
soluções especializadas que garantam o correto funcionamento dos sistemas. 
minimizando riscos operacionais e garantindo conformidade co~ms adrões 
exigidos pelos órgãos de controle. 

' 

C.H.r .J. 07.W.552/0001 ·67 
rraça helld•nt• G.etúlo Vargas, n9 2". Centro. Tut61a. MA, CEr: 65580-000 
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Dessa formo, o contratação de empresa especializada se faz e nciol para 
assegurar um serviço eficiente, seguro e adequado às necessidades da Câmara 
Municipal de Tutóio IMA}. permitindo o transparência e o acesso facilitado às 
informações públicas, conforme os diretrizes de govemonça digital e boas práticas 
de administroçõo pública. 

3. Descriçõo do Soluçõo Pretendido 

A solução consiste no garantir o possibilidade de desenvolver um controle efetivo dos 
processos do administraçõo pública. possibilitando construir um controle gerencial 
que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais o vida cotidiano do 
município, considerando as especificações mínimas necessárias para garantir a 
qualidade e a funcionalidade compatíveis com o tinolidode público. 

A contratação será realizada de forma a assegurar o melhor cus to-beneficio poro a 
Administração, observando-se os condições técnicas e operacionais adequadas. 

4. Requisitos do Contratação 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 

• !Listar os requisitos conforme o tipo de aquisiçõo ou serviço. como: 
características técnicos. prazos de entrega, qualificaçõo técnica da 
empresa. garantias. assistência técnica, entre outros). 

• A entrego/execução deverá ocorrer no endereço do Câmara Municipal de 
Tutóio/MA. no prazo móximo de 05 dias após o assinatura do controlo. 

5. Estimativa de Preços 

A estimativa de preços será elaborado com base em: 

• Pesquisas de preços em fornecedores do mercado local e regional; 
• Propostos de fornecedores; 
• Contratações similares realizados por outros órgãos públicos; 

6. Anóllse das Soluções Existentes no Mercado 

Foram consultados diferentes opções disponíveis no mercado. levando em 
consideração aspectos técnicos. custo-benefício, prazo de entrega e suporte 
técnico. 
A solução mais adequado é garantir o possibilidade de desenvolver um controle 
efetivo dos processos da administração público, possibilitando construir um controle 
gerencial que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais o vicio 
cotidiana do município. por atender de forma mais eficaz aos objetivos institucionais. 

~ 7. Avallaçõo de Riscos 

Os principais riscos identificados são: 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
Praça Presidente Getúlio Varga1, nº 266. Centro, Tut61a. MA. C EP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

• Atraso no entrego ou execuçõo: 
• Incompatibilidade do item/serviço com as necessidades da Câmara: 
• Preço acima da média de mercado. 

Como forma de mitigação. serõo exigidos: prazos c laros no contrato. critérios 
técnicos bem definidos e pesquisa de preços rigorosa. 

8. Conclusão 

Diante do exposto. conclui-se pela viabilidade da contralaçõo. sendo esta essencial 
para o adequado funcionamento do Câmara Municipal de Tutóio/MA. 

O processo seguiró os trõmites legais estabelecidos pela Lei nº 14 .133/2021 e demais 
normativos pertinentes. 

Tutóia/MA. 1 O de Janeiro de 2025. 

Responsável pela Elaboração: 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 -67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tut61a, MA. C EP: 65580-000 



CAMAIA ~IPN.M 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 
TU TO IA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Obleto: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, 
domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do portal 
institucional e de transparência municipal. incluindo e-SIC. ouvidoria e carta de 
serviços. Inclui ainda a c essão de uso, suporte e integração de software de 
gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro 
em nuvem. monitoramento. notificações e estatísticas detalhadas de interesse da 
Câmara Municipal de Tutóia (MA) 

( } Serviço não continuado ( X) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de 
mão de obra ( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra ( 
) Material de consumo ( ) Material permanente / equipamento 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOM{NIO; BANCOS DE DADOS; 
WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; TRATAMENTO E 
PROCESSAMENTO DE DADOS), DESENVOLVIMENTO DO PORTAL 
COM EXTENSÃO .MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 

OI 
TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS, 

MÊS 12 
EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL. ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE TERCEIROS. AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES (CONSULTORIA E 
ASSESSORIA). SUPORTE E TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

Resultados 
Pretencldos: 

A solução consiste na garantir a possibilidade de desenvolver um 
controle efetivo dos processos da administração pública, 
possibilitando construir um controle gerencial que permitirão 
desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida cotidiana 
do município, considerando as especificações mínimas 
necessórias para garantir a qualidade e a funcionalidade 
compatíveis com a finalidade pública. 

A contratação seró realizada de forma a assegurar o melhor custo­
benefício para a Administração, observando-se as condições 
técnicas e operacionais adequadas. 

Setor/ Câmara Municipal de Tutóia/MA 
Unidade 
requlslante: 

Responsóvel DENISE CALDAS RODRIGUES/ Assessora Especial) Setor de Compras 
pela 
demanda: 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 ·67 
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CAMAAA,...__llE 

TUTDIA 
Justificativa: 

Data 
pretendida 
para a 
celebraçao 
da 
contrataçao: 

Prevtsao de 
Início, ap61 
celebraçOo 
do contrato: 

opçao 
legal: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

A presente contrataçõo tem como objetivo assegurar a manutenção e 
modernização do portal institucional e de transparência da Câmara 
Municipal de Tutóia (MA), garantindo a disponibilização de informações 
de interesse público de forma acessível. segura e conforme as exigências 
legais vigentes. especialmente aquelas estabelecidas pela Lei de Acesso 
à lnformaçõo (Lei nº 12.527/2011). Lei da Transparência (LC nº 131/2009) 
e normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA). 

A prestação dos serviços abrange hospedagem, domínio. bancos de 
dados. webmail. além do desenvolvimento e manutenção do portal 
institucional e dos módulos de transparência. incluindo o e-SIC (Sistema 
Eletrônico do Serviço de lnformaçõo ao Cidadão). Ouvidoria e Carta de 
Serviços. A contrataçõo também inclui a implementação e gestão do 
sistema de elaboraçõo e publicaçõo do Diário Oficial do Município. 
garantindo que os atos administrativos sejam divulgados de forma 
eficiente e dentro dos prazos legais. 

Adicionalmente, a contratação prevê a cessão de uso. suporte e 
integraçõo de um software de gerenciamento de arquivos. alinhado às 
diretrizes do TCE/MA. permitindo armazenamento seguro em nuvem, 
monitoramento contínuo, envio de notificações e geração de estatísticas 
detalhadas para melhor gestõo da informação no âmbito da Câmara 
Municipal. 

A necessidade da contratação justifica-se pela ausência de 
infraestrutura e equipe técnica especializada no quadro da Câmara 
para a realizaçõo direta desses serviços. Além disso. a manutenção 
contínua e a segurança dos dados exigem soluções especializadas que 
garantam o correto funcionamento dos sistemas. minimizando riscos 
operacionais e garantindo conformidade com os padrões exigidos pelos 
órgõos de controle. 

Dessa forma. a contratação de empresa especializada se faz essencial 
para assegurar um serviço eficiente. seguro e adequado às necessidades 
da Câmara Municipal de Tutóia (MA). permitindo a transparência e o 
acesso facilitado às informações públicas. conforme as diretrizes de 
govemança digital e boas próticas de administração pública. 

Até 24/01 /2025 

Até 02 (dois) dias úteis. 

(x) Dispensa/lnexigibilidade 

C.N.P .J. 07.366.552/ 0001-6 7 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n• 266, Centro, Tut6ia, MA, CEP: 65580-000 



C-MulllclMlOl 

TUTOIA 
Data 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

03/01/2025 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P .J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúlo Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

O Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA no uso de suas 

atribuições legais; 

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir 

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir processo. 

01 . Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção 

do portal institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC. ouvidoria e carta 

de serviços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de 

gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em 

nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia (MA). 

02. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0010.2002.0000-MANUT DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

NA TU REZA DA DESPESA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

03. Valor Estimado: R$ 27.600,00 (Vinte e sete mil e seiscentos reais) 

Remeta-se ao SETOR DE LICITAÇÕES para as demais providências. 

Tutóia/MA, 06 de janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro. Tutólo, MA, CEP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TllTÓIA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de seNiços de 
hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção 
do portal institucional e de transparência municipal. incluindo e-SIC, ouvidoria e carta 
de seNiços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de 
gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em 
nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da 
Câmara Municipal de Tutóia (MA). 

VALOR ORÇADO: R$ 27.600.00. 

DECLARAMOS para os devidos fins, da existência de previsão dos recursos 
orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentória para a tal 
finalidade. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra 
mencionado, correrão à conta da dotaçõo da Câmara Municipal de Tutóia, 
constante da Lei Orçamentária Anual. para o exercício financeiro de 2025 na 
seguinte classificação programática: 

0 1.01 - Manutenção e Funcíonamento das Atividades; 01.031.0001.2.002-
Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros SeNiços 
de Terceiros Pessoa Jurídica 

T tóia(MA). 15 de janeiro de 2025. 

Contador 

C.N.P .J. 07.3'4.552/0001-&7 
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CONTAEINR 

PROPOSTA DE PREÇO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA- MA 

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
NOME: CONTREINA - CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOFTWARE L TOA 

CNP J/MF: 12.378.206/0001-39 
ENDEREÇO: AV. UNIVERSITÁRLA, 750 - ED. DIAMOND CENTER SL 13 14 E 13 15. 

BAIRRO: FÁTIMA CIDADE/UF: TERESINA/PI CEP: 64.049-494 

FONE: (86)98 l 05-5171 FAX: (86)3085-5709 

NOME PARA CONTATO: ANDRÉ SILVA FROTA 
Email: contratos@contreina.com .br 

02 - DADOS BANCÁRIOS: Conta n.º: 7971-5 Agencia n.º: 32 19-0 Banco: Do Brasil 

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até o lOº dia útil do mês corrente. 
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

05 - PRAZO PARA FORNECIMENTO: Imediato 
06 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

07 - Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

PLANILHA DE PREÇOS 

LOC O DOS SllTIMAS 

Item Descrição dos Sistemas(Softwares) Unidade Quantidade 

Serviços de (hospedagem; domínio; 
bancos de dados; webmail I e-mails 
institucionais; tratamento e 
processamento de dados), 
desenvolvimento do portal com 
extensão .ma.gov.br e locação da 
plataforma de transparência, e-sic, 

OI ouvidoria, carta de serviços, execução Mês 12 
do portal da transparência da câmara 
municipal, acompanhado de 
monitoramento de sistemas de 
terceiros, autoavaliação do portal, 
acompanhamento de informações 
(consultoria e assessoria), suporte e 
treinamento online e resencial. 

Valor Total 
Total da Proposta R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais) 

Contreina Consultoria e Treinamento em Software Ltda 
CNPJ: 12.378.206/0001-39 
Av. Universitária, 750 - Fátima, Teresina - PI 
Ed. Diamond Center - Salas 1314 e 1315 
CEP: 64.049-494 

Valor 
Valor Total 

Unitário 

2.400,00 28.800,00 

2.400,00 



CONTFIEINFl 

Teresina(PI), 08 de Janeiro de 2025. 

Assl~ ~forma digital por ANORt SILVA 
FROTA 
ON: cn .. ANDRt SILVA FROTA. º " CONTREINA 
CONSULTORIA E TREINAMENTO EM SOF1WARE 

ANDRÉ 
SILVA FROTA LTDA.OW<CONTREINA • 12.378.206/0001-39, 

email-contratos@contreina.<om.br, <~BR 
Dados: 2025.01.0817:26:39-03'00' 

André Silva Frota 
Sócio Administrador 

Contreina Consultoria e Treinamento em Software Ltda 
CNPJ: 12.378.206/0001-39 
Av . Universitária, 750 - Fátima, Teresina - PI 
Ed. Diamond Center - Salas 1314 e 1315 
CEP: 64.049-494 



CNPJ: 34.152.898/0001-35 • Tel.: (99) 98402-1921 
Praça Lourdita Raposo, N2 376 - Centro 

Buriti Bravo - MA, CEP: 65.680-000 
E-mail: adm@maximizegov.com.br 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Solicitação de Serviços: Preparada por: 

MaximizeGov 

Solicitante: Câmara Municipal de Tutóia - MA 

Data: 08/01/2025 

Nome: Alexandre Coelho Lopes 

Telefone: (99) 98402-1921 

E-mail: adm@maximizegov.com.br 

PORTAL DA TRANSPAR~NCIA 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE 
DADOS; WEBMAIL / E-MAILS INSTITUCIONAIS; 
TRATAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 
.MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
TRANSPAR~NCIA, E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS, 
EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPAR~NCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL, ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE 
SISTEMAS DE TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES (CONSULTORIA E 
ASSESSORIA), SUPORTE E TREINAMENTO ONLINE E 
PRESENCIAL 

Valor Total dos Serviços 

UNID 

MESES 

R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

QUANT 

12 

VALOR 
MENSAL 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

VALOR 
TOTAL 

R$ 24.000,00 

R$ 24.000,00 

Condições Especiais ALEXANDRE COELHO ~~~~~~~ ~;~:gital por 

LOPES:62680397347 LOPES:6268º397347 

• Essa proposta é válida até 08/03/2025 (60 dias), 

e tão logo expirado o prazo, deverão ser 

negociadas novas condições comercia is. 

BURITI BRAVO - MA, 

08 DE JANEIRO DE 2025 

Dados: 2025.01.0816:12:52-03'00' 

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS - EPP 

CNPJ. N2 34.152.898/0001-35 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

(ADMINISTRADOR) 

RG. N2 059275752016-5 SSP/MA 

CPF. N2 626.803.973-47 
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TECNOLOGIA 

CNPJ: 45.538.503/0001 -53 
E-MAIL: jyctecnologja01@gmail.com 

FONE: (98) 98153-9453 

COTAÇÃO DE PREÇO 
À CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA - MA 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMINIO; 
BANCOS DE DADOS; VVEBMAIL I E-MAILS 
INSTITUCIONAIS; TRATAMENTO E 
PROCESSAMENTO DE DADOS), 
DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM 
EXTENSÃO .MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA 
PLATAFORMA DE TRANSPARtNCIA, E-SIC, 

01 1 OUVIDORIA, CARTA DE SERVIÇOS, MESES 
EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARtNCIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL, ACOMPANHADO DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

12 

E 
A C A D 

1 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

- -

Valor total dos serviços l R$ 2.500,00 
1 

R$ 30.000,00 

Total da proposta: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

• Validade da Proposta: 
60 (sessenta) dias 

DUQUE BACELAR - MA, 
09 DE JANEIRO DE 2025 

V P DA C CASTRO - IVC TECNOLOGIA 
CNPJ. Nº 45.538.603/0001-53 

VINICIOS PEREIRA DA COSTA CASTRO 
ADMINISTRADOR 



CAMAllA MUNICIPAi. IX 

TUTOIA 

1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE REFER~NCIA 

O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, 
desenvolvimento e manutenção do portal institucional e de transparência municipal. 
incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de serviços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e 
integração de software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA. garantindo 
armazenamento seguro em nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas 
detalhadas de interesse da Câmara Municipal de Tutóia (MA), conforme condições 
estabelecidas neste documento e demais normas pertinentes. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 , e 
demais legislações aplicáveis, observando os princ1p1os da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse 
público. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem como objetivo assegurar a manutenção e 
modernização do portal institucional e de transparência da Câmara Municipal de 
Tutóia (MA), garantindo a disponibilização de informações de interesse público de 
forma acessível, segura e conforme as exigências legais vigentes, especialmente 
aquelas estabelecidas pela Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011 ), Lei da 
Transparência (LC nº 131/2009) e normativas do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão (TCE/MA). 

A prestação dos serviços abrange hospedagem, domínio, bancos de dados, 
webmail, além do desenvolvimento e manutenção do portal institucional e dos 
módulos de transparência, incluindo o e-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão), Ouvidoria e Carta de Serviços. A contratação também 
inclui a implementação e gestão do sistema de elaboração e publicação do Diário 
Oficial do Município, garantindo que os atos administrativos sejam divulgados de 
forma eficiente e dentro dos prazos legais. 

Adicionalmente, a contratação prevê a cessão de uso, suporte e integração de um 
software de gerenciamento de arquivos, alinhado às diretrizes do TCE/MA. permitindo 
armazenamento seguro em nuvem, monitoramento contínuo, envio de notificações 
e geração de estatísticas detalhadas para melhor gestão da informação no âmbito 
da Câmara Municipal. 

A necessidade da contratação justifica-se pela ausência de infraestrutura e equipe 
técnica especializada no quadro da Câmara para a realização direta desses 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tut61o, MA, CEP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

serviços. Além disso. a manutenção contínua e a segurança dos dados exigem 
soluções especializadas que garantam o correto funcionamento dos sistemas. 
minimizando riscos operacionais e garantindo conformidade com os padrões 
exigidos pelos órgãos de controle. 

Dessa forma. a contratação de empresa especializada se faz essencial para 
assegurar um serviço eficiente, seguro e adequado às necessidades da Câmara 
Municipal de Tutóia (MA). permitindo a transparência e o acesso fac ilitado às 
informações públicas, conforme as diretrizes de governança digital e boas práticas 
de administração pública. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

As especificações detalhadas do objeto dos serviços deverão ser descritas no edital 
ou documento anexo. contemplando: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM; DOMÍNIO; BANCOS DE DADOS; 
WEBMAIL I E-MAILS INSTITUCIONAIS; TRATAMENTO E 
PROCESSAMENTO DE DADOS), DESENVOLVIMENTO DO PORTAL 
COM EXTENSÃO .MA.GOV.BR E LOCAÇÃO DA PLATAFORMA DE 

01 TRANSPARÊNCIA, E-SIC. OUVIDORIA. CARTA DE SERVIÇOS, 
MÊS 12 

EXECUÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL. ACOMPANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 
DE TERCEIROS. AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL. 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇÕES (CONSULTORIA E 
ASSESSORIA). SUPORTE E TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

5. DO PRAZO OE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

O fornecimento dos bens ou execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento ou assinatura do contrato. 

6. DO LOCAL DE ENTREGA/ EXECUÇÃO 

A entrega dos bens ou execução dos serviços ocorrerá na sede da Câmara Municipal 
de Tut61a/ MA. situada na Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266. Centro-Tutóia/MA. 
ou outro local indicado formalmente pelo órgão. 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

O recebimento será realizado por servidor designado, mediante: 

• Recebimento provisório para conferência e testes, se necessário; 
• Recebimento definHfvo. após verificação da conformidade com o objeto 

contratado. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
C.N.P.J. 07.3'6.552/ 0001 -67 

Praça Presidente GetúNo Vargos, nº 266. Centro, Tut6ia, MA, CEP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto. mediante 
apresentação da noto fiscal correspondente. devidamente atestada pelo setor 
competente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. 

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa contratada deverá apresentar, no momento oportuno do processo. a 
documentação exigida para: 

• Regularidade jurídica. fiscal e trabalhista; 
• Qualificação técnica, quando aplicável; 
• Declarações previstas em lei. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Cumprir fielmente o objeto contratado conforme as especificações; 
• Responsabilizar-se por eventuais donos causados à Administração ou terceiros; 
• Arcar com encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato; 
• Substituir. reparar ou corrigir, sem ônus, os bens ou serviços que apresentarem 

vícios. defeitos ou desconformidade. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Disponibilizar condições adequadas paro o fornecimento/execução; 
• Atestar o recebimento provisório e definitivo; 
• Efetuar os pagamentos conforme cláusula específica deste Termo de 

Referência; 
• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por servidor designado. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor ou comissão 
designada, que acompanhará o c umprimento das obrigações. podendo emitir 
notificações e registros em caso de descumprimentos. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O inadimplemento das obrigações poderá acarretar a aplicação das penalidades 
previstas nos arts. 155 a 162 da Lei nº 14.133/2021. sem prejuízo da responsabilidade 
civil e penal. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de dotação 
orçamentária própria. prevista no orçamento vigente da Câmara Municipal de 
Tutóia/MA. 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001 -67 
Praça Presidente Getúlio Vargas. nº 266, Centro, Tut61o, MA. CEP: 65580-000 



CAMMA,.__ Ol 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

Tutóia(MA), 14 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesqutta de Ollvelra 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúllo Vargas, n• 26', Centro, Tut61a, MA. CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PESQUISA DE PREÇOS 

Declaramos. para os devidos fins, que foram realizados todos os esforços 
visando a Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, 
domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do portal 
institucional e de transparência municipal. incluindo e-SIC. ouvidoria e carta de 
serviços. Inclui ainda a cessão de uso. suporte e integração de software de 
gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro 
em nuvem. monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da 
Câmara Municipal de Tutóia (MA), em conformidade com o Artigo 23 da Lei nº 
14. 133 de O 1 de Abril de 2021 e Decreto Municipal Nº 3018, de 1 O de Novembro 
de 2022. 

A pesquisa de preços foi obtida com base nos seguintes parâmetros: 

- pesquisa direta com no mínimo 3 (tris) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

li - Declaramos que a pesquisa de preços foi obtida mediante solicitação formal 
de cotação com fornecedores especlallzados, com o objetivo de garantir que a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem. domínio. 
bancos de dados, webmail. desenvolvimento e manutenção do portal 
institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de 
serviços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de 
gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro 
em nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da 
Câmara Municipal de Tutóia (MA) fosse realizada de maneira transparente e com 
o melhor custo-benefício para a Administração Pública, garantindo ainda: 

1. Disponibilidade de Fornecedores Quallflcados 
2. Eficiência e Agllldade no Processo 
3. Garantia de Suporte e Pronta Resposta 

Declaramos, ainda, que os orçamentos são válidos e que os valores obtidos 
estão em conformidade com os valores praticados no mercado. 

Tutóia(MA), 13 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Ollvelra 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266. Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

hospedagem, domínio, bancos de dados. webmail, desenvolvimento e manutenção 

do portal institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta 

de serviços. Inclui ainda a c essão de uso, suporte e integração de software de 

gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em 

nuvem. monitoramento. notificações e estatísticos detalhados de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia (MA) . 

Declaro que existe disponibilidade financeira para a pretendida despesa. 

Origem dos recursos: 

()Federal; 

( ) Estadual; 

(x) Recursos Próprios; 

( ) Convênio: ______ _ 

( ) Outros: ______ _ 

Tutóla(MA), 15 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Ollvelra 
Presidente da Cõmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/ 0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nº 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contrataçõo de empresa para prestaçõo de serviços de 
hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção 
do portal institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta 
de serviços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de 
gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em 
nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da 
Cõmara Municipal de Tutóia (MA). 

VALOR ORÇADO: R$ 27.600.00. 

DECLARAMOS para os devidos fins, da existência de previsão dos recursos 
orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto 
indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orçamentória para a tal 
finalidade. 

As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supra 
mencionado, correrão à conta da dotoçõo da Cõmora Municipal de Tutóia, 
constante da Lei Orçamentária Anual. para o exercício financeiro de 2025 na 
seguinte classificaçõo programótica: 

0 1.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 01.031.0001.2.002 -
Manutençõo dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00- Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica 

T tóialMA}, 15 de janeiro de 2025. 

Contador 

C.N.P .J. 07.SU.552/0001 -67 
Praça Presidente Getúlo Vargos, n• 2U , Centro, Tut61o, MA. CEP: '5580·000 
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TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DE DESPESA 

Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 

de Tutóia, que após pesquisa no banco de dados, constatamos que a presente 

contratação não ultrapassará o limite do Artigo 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021. e, 

que não haverá Fracionamento da despesa para aquisição de bens/serviços da 

mesma natureza. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção 

do portal institucional e de transparência municipal. incluindo e-SIC, ouvidoria e carta 

de serviços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de software de 

gerenciamento de arquivos com o TCE/MA. garantindo armazenamento seguro em 

nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia (MA). 

Tutóia(MA), 16 de Janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia/MA 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 
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TU TOlA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO PACTUAO 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem. 

domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do portal 

institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e carta de 

serviços. Inclui ainda a cessão de uso. suporte e integração de software de 

gerenciamento de arquivos com o TCE/MA. garantindo armazenamento seguro em 

nuvem. monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia (MA). 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Após análise detalhada dos processos, foi realizada pesquisa de preços junto aos 

fornecedores, sendo que a empresa MAXIMIZE- SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA 

inscrita no CNP J sob o no 34.152.898/0001 -35, localizada na Praça Lourdita Raposo, n° 

37 6, Bairro Centro, na cidade de Buriti Bravo - MA, CEP 65.685-000, apresentou preços 

compatíveis com os praticados no mercado e ofereceu a melhor proposta para 

atender ao objeto da contratação. A proposta apresentada pela empresa, em 

termos de características dos serviços e condições gerais. atende integralmente às 

exigências do edital, e não apresenta diferenças que possam influenciar na escolha, 

sendo a decisão baseada unicamente no critério do menor preço. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço foi adotado para a escolha do fornecedor. em 

conformidade com as disposições legais e normativas pertinentes, conforme 

estabelecido na Lei de Lic itações. Para garantir a transparência e a competitividade. 

foram solicitadas pelo menos três propostas para a comparação de preços. 

Com base na análise das propostas recebidas e na pesquisa de mercado, os valores 

apresentados pela empresa vencedora estão compatíveis com a realidade do 

mercado, e a contratação não implica em qualquer violação às normas que regem 

os processos licitatórios, especialmente a Lei no 14. 133/2021. 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas. n• 266, Centro. Tutóla, MA. CEP: 65580-000 
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TUTDIA 
DA ESCOLHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

A empresa escolhida neste processo licitatório. com base na análise de preços e 

atendimento às condições exigidas. foi: 

• MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA. inscrita no CNP J sob o no 

34.152.898/0001-35. 

Tutóia(MA}. 20 de janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Moto Neto 

Agente de Contratação 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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lUTO IA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo no 03011632/2025-CMT 

Dispensa de Licitação n° 008/2025 

RECONHEÇO a dispensa de licitação para contratação 

direta de MAXIMIZE - SOLUÇ0ES GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no CNP J 

sob o no 34.152.898/0001-35, localizada na Praça Lourdita Raposo, n° 37 6, 

Bairro Centro, na cidade de Buriti Bravo - MA CEP 65.685-000, para 

Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, 

domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e manutenção do 

portal institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC, ouvidoria e 

carta de serviços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de 

software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA garantindo 

armazenamento seguro em nuvem, monitoramento, notificações e 

estatísticas detalhadas de interesse da Câmara Municipal de Tutóia !MA), 

com fundamento no Art. 75, inciso 11 da Lei n° 14.133/2021 e demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie, no valor total de R$ 24.000,00 (Vinte e 

quatro mil reais). 

RATIFICO o ato de dispensa de licitação, consoante o 

disposto em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, determinando que se 

proceda à publicação do devido extrato na imprensa oficial. 

Tutóia- MA 21 de janeiro de 2025. 

Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Climara 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vai'Jas, nt1 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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TU TOlA 

A Assessoria Jurídica 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

DESPACHO 

Câmara Municipal de Tutóia/MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo 
administrativo n°. 0301163212025-CMT, para exame e aprovação, da Minuta do 
Contrato tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e 
manutenção do portal institucional e de transparência municipal, incluindo e-SIC, 
ouvidoria e carta de serviços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e integração de 
software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, garantindo armazenamento 
seguro em nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de 
interesse da Câmara Municipal de Tutóia (MA), de acordo com o previsto no Art. 75, 
inciso 11 da Lei n° 14.133, de 2021 e suas alterações. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e consideração. 

Tutóia- MA, 21 de janeiro de 2025. 

Antonio Eduardo da Mota Neto 
Agente de Contratação 

C.N.P .J. 07 .366.552/000Hi7 
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MINUTA CONTRATO N° 013/2025-DL 008/2025 
PROC. ADM. N° 03011632/2025-CMT 

O Município de Tutóia-MA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, situada à Praça 

Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000, inscrita no CNPJ sob o 

n° 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo seu presidente, limo. Senhor Presidente da 

Câmara, Romildo Mesquita de Oliveira, brasileiro, vereador, portador do R.G. 552272001 -

2 GEJUSPC/ MA e CPF n° 617.040.673-91, aqui denominada CONTRAT 

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita o no 

34.152.898/0001-35, localizada na Praça Lourdita Raposo, no 376, 

Buriti Bravo - MA, CEP 65.685-000, de agora em diante denominad 

representado por Alexandre Coelho Lopes, brasileiro, divor · 

no 626.803.973-47, e RG no 0592757520165 SESP 

Vespasiano, no 237, Bairro Centro, Passagem Fra 

contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONT 

A, neste ato 

ortador do CPF 

domiciliado à Rua 

0-000, têm justo e 

1.1 -Contratação de empresa para iços de hospedagem, domínio, bancos 
de dados, webmail, desenvolvimento e portal institucional e de transparência 
municipal, incluindo e-SIC, ouvi ·a e cart iços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e 
integração de software · mento éte arquivos com o TCE/MA, garantindo 
armazenamento seguro ramento, notificações e estatísticas detalhadas de 
interesse da Câmara M ·a (MA). 

ITEM DESCRiçlO DOS SERVIÇOS 

~liiÍIIjiJDiQMÍNIO; BANCOS DE 
E-MAILS INSTITUCIONAIS; 

ESSAMENTO DE DADOS), 
DO PORTAL COM EXTENSÃO 

CAÇÃO DA PLATAFORMA DE 
I E-SIC, OUVIDORIA, CARTA DE 

UNI O QUANT 

EXECUÇÃO DO PORTAL DA MESES 12 

T SP NCIA DA CÂMARA MUNICIPAL, 
ACO ANHADO DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS 

DE TERCEIROS, AUTOAVALIAÇÃO DO PORTAL, 
ACOMPANHAMENTO DE INFORMAÇ0ES 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 
TREINAMENTO ONLINE E PRESENCIAL. 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

C.N.P .J. 07.366.552/0001-67 

VALOR 
MENSAL 

Praça Presidente Getúlio Vargas, nll 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 

VALOR 
TOTAL 

1 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçAO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75, inciso 11 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPON 
CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições 
termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenh 

os ao patrimônio do 
O.&e9profissionais, objeto 

deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro d 
empenhos e respectivas notas fiscais/fatura 

3.4. Assumir integralmente a responsab1 ade p r o o ônus decorrente da execução deste 
contrato, especialmente com r s trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a consecução 

3.5. Manter, durante t 
assumidas, todas 
Contrato. 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 

rreção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

até o limite fixado 

UARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

4.1.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei n° 14.133/2021; 

2 
C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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4.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA • DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O Prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, 

findando-se em 24/01/2026, podendo ser renovado por iguais 

(sessenta) meses. 

O valor do contrato poderá ser reajustado de acor co 

legislação vigente, em especial o art. 92, inciso V da 1 Fe 

os índices oficiais de inflação aplicáveis ao setor. 

025 e 

s estabelecidos na 

/2021, considerando 

6.1.Comete infração administrativa, a Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

b) ial do contrato que cause grave dano à Administração 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) 

tregar a documentação exigida para o certame; 

nter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

3 
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TUTDIA 

6.3. 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrata 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 

6.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admin 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado 

sempre que não se justificar a imposição d 

i i) mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

iii) 

as 

alíneas b, c, d, e, f e g do su Contrato, sempre que não se justificar 

6, §4°, da Lei); 

i v) 

v) 

quando praticadas as 

i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 

f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

ão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 1 56, §9°). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

4 
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7.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

7.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ~-.e 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir: 

7.2.2.1. Se a operação implicar muda 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração su 

7.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedidn..:.--.. 

7.3.1 . 

cumpridos; 

Balanço dos eventos co 

7.3.2. Relação dos 

7.3.3. 

CLÁUSULA OITAVA- DO VAL 

8.1 o avença é de VALOR TOTAL: R$ 

--.k----- ---- ----'' a ser pago em 12 
parcelas mensais d-w-R=-o=•~,._ i il r i no prazo de até trinta dias, contado a partir da 
data final do per' d to da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente 
entregues no erí , segundo as autorizações expedidas pelo setor financeiro em 

conformid~ ~---scais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
compet e, s a condições da proposta adjudicada e da ordem de fornecimento 
emitida. 

Pará ' · o Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
ratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que 

será o pro to resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 
número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do( a) CONTRATANTE, 
na dotação orçamentária Exercício 2025. 01 .01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 
01 .031 .0001.2.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros 

5 
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Pessoa Jurídica, no valor 
ficando o saldo 

pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1 0.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 
Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vi 
inicial atualizado do contrato. 

1 0.3. As supressões resultantes de acordo celebrado 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

contrato. 

1 0.4. Registros que não caracterizam altera o 

apostila, dispensada a celebração de termo ditiv , a 

2021. 

nciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na 

:'!111.-ederal em Tutóia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

1° a Lei n° 14.133/21. 

TUTÓIA-MA, _ de ____ de 2025. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

6 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

PARECER .nJ RÍDICO 

Assunto: Análise da Dispensa de Licitação n° 008/2025 
Processo Administrativo: 030 11632/2025-CMT 
Interessado: Câmara Municipal de Tutóia- MA 
Contratada: MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS L TOA 

I - RELATÓRIO 

I. Trata-se da análise da legalidade da Dispensa de.: L1c1tação n° 00812025, instaurada 
pela Câmara MuniCipal de Tutóia- MA, com fundamento no art. 75, inciso 11, da 
Lei n° 14.133/2021, para a contratação da empresa MAXTMIZE - SOLllÇÕ ES 
GOVERNAMENTAIS LTDA, com o objetivo da Contratação de empresa para 
prestação de serviços de hospedagem, domímo, bancos de dados, webmail , 
desenvolvimento e manutenção do portal InStitucional e de transparência 
municipal , incluindo e-SI C, ou idona e carta de serviços Inclui ainda a cessão de 
uso. suporte e integração de software de gerenciamento de arquivos com o 
TCE/MA, garantindo armazenamento seguro em nuvem, monitoramento, 
notificações e estatísticas detalhadas de interesse da Câmara Municipal de Tutóia 
(MA), conforme descrito no contmto DL 008/2025. 

2. O va lor total do contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), a serem 
pagas conforme fornecimento realizado durante a vigência do contrato 

3. O contrato tem vigêncta de 12 meses, com início em 24/0 1/2m5 c término em 
24/01 /2026, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

11 - FliNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4 A contratação encontra respaldo no art1go 75, tnctso 11. da Le1 n° 14.133/2021, 
que perm1te a dispen a de llcttação para contratação de bens e serv1ços cujo va lor 
não ultrapasse R$ 62 725,59 (Sessenta c d01s mil , set~centos e vmte c cinco reais 
e cinquenta e nove centavos), no caso de órgãos mun1cipats. 

S. O procedimento de dtspensa está amparado nos princtpios da legalidade, 
economicidade e efic1ência, conforme exigido pelo arttgo 5° da Lei n° 
14.133/2021 . 

6. A contratação direta f01 dev1damente mstruídn com os seguintes documentos· 
o Justificativa da contmtação; 
o Termo de Referêncta; 
o Proposta da empresa contratada; 
o Parecer da unidade demandante; 
o Aprovação da autorização de des~sas. 

7. 1\ empresa MAXfMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAM ENTAIS 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Pres ldanu GetúUo Varp s, nlll.IMi, C.ntro, Tut.ÃI•, MA, U P: fólõ !ô&G-000 
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apresentou toda a documentação ex1g1da para sua qualificação JUrídica e fiscal , 
estando apta para a pre~tação dos serv1ços contratados 

111 - CONCLUSÃO 

8. Diante do exposto, verifica-se que a Dispt:nsa de Licitação 11° 008/2025 observou 
os requisi tos legais estabelecidos pela Lc1 n° J 4.133/2021 e que a contratação 
atende aos princípios da administração pública. 

9. 1\ssim, opina-se pela regularidade da contratação direta e recomenda-se o 
prosseguimento do processo administrativo para a formalização da execução do 
contrato DL 008/2025. 

Tutóia- MA. 22 de Jane1ro de 2025 

Airton Pa•lo \Ae Aquino . il"a 
OAB .. MA 15351 A 

Assessoria J.lfritfica ~a Câma ra- Municipal de T utóia 

I 

C.N.P.J. 07.366.552/0001·67 
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Deplrtamento de Registro Empre .. rtll el~ REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 112 

' t .. 
····~-- -- ...... ' 

I I HOMERO DE IDENTlFICAÇAO DO ReOISTRO DE~~ -.~,IEDE 
XXX 

, ... DAFUIIL.,........._Meto,....._•IWl 
XXX • /. 2\""' t NOMI! 00 I!M~SARIO (c:omplolo, wn ............ ) -- ( na. ~ ·' ALEXANDRE COELHO LOPES . ... .. . ·• I j n d\0 / .., 

} NACIONAIJOADE . ' JUTADO CMI; • ' rtUI... I' 
_1 BRASILEIRA DIVORCIADO(A) 

f SEXO J~OEIIEHS{H-) ,. v/ Maseulno ' 
.. 

FLHODEIPoll ~ 

I~L.ITA COELHO L~S 
. -

JOACIR LOPES 
NASCI)()!M(-de~) DOC\JM!HTO OE llEHT1FICAÇAo ~) ,01110....._ 

,~ 
CPF(II<Imoro) 

f 02105/1998 059275752016-5 · , .SESP 626.803.973-47 
EMANCIPADO POR (lom>o do omandpoçlo · -no"""' tio menor) 
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.! OOI.IICILIAOO NA (LOGRAOOURO • lVI, a•. lllc:) NUMERO 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e lntegraçlo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 212 

NONERO DE IDENTIFICAÇAo DO REGISTRO OE e.FJU;SA • NIRE 011 SEDE l'::x[)A FlJAl ~ tomen1e Melo,.,., .. a fúl) 

XXX -
NOME DO EMPRESARIO (ecmplelo, oom abrovt.luf&S) /c:. 3+ ~ ALEXANDRE COELHO LOPES 

·-· NACIONALIDADE I ESTACO CIVIl 
BRASILEIRA DIVORCIADO(A) ol'N' tri O% I Z-mt. 
sexo r:;e OE BEHSIM -.do) 

· ~ . 

Masculino \ .r.ti. ~ J 
FilHO DE (pel) (mto) 

,, 
V/ JOACI R LOPES I JOSELITA COELHO LOPES 

NASCIDO EM (dota de naSÓfMI1to) DOCUMENTO DE IOENTIFICAÇAO (nlltne<o) ,Orgloornl11or UF CPF(numero) 

02105/1998 059275752016-5 jSESP IMA 626.803.973-47 
EMANCIPADO POR (forma do emanclpoç.to • acmenle no CHO do .......,) 

XXX 
DOMICILIADO NA (lOGRADOURO ·tUI. ov. etc) NUI-IERO 

RUA VESPASIANO RAMOS 237 
COMPlEMENTO rAIRROIDISTRITO CEP CODIGO DO MUNICIPIO (Uoo da lunút Cc>m&ret81) 

XXX CENTRO 65680-000 002527- Passagem Franca 
WNICIPIO UF 

Passagem Franca MA 

declara, aob aa penas da lei, nio eatar Impedido de exercer atividade empresária, que nio possui outro reglatro de empresllrto e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO IA JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CóDIGO E DESCRIÇAO DO ATO CóDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

31 5 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 -INSCRIÇÃO XXX 

NOME EMPRESARIAL ENQUADRAMENTO 

ALEXANDRE COELHO LOPES ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua.ov, ou:) NUMERO 

PRAÇA GETULIO VARGAS 10 
COMPlEMENTO IIIAIRROIDISTRtTO CEP I COOIGO DO loi\JNICIPIO (Uso do ~ta Cotnen:ial) 

XXX CENTRO 6568(}..()00 002527 - Passagem Franca 
MUNICIPIO ( PAIS CORREIO ElETRONICO (E·MAil) 

Passagem Franca MA ]BRASIL xandre99@gmall.com 
VAlORDOCAP11AL·RS rALOR DO CAPITAL · IJ>OioxtenJO) 

10.000,00 dez mil reais 
! CÓDIGO OE ATMOADE ECONOMICA OncrtçloodoObjolo 

!CNAEF'-> internet. 
Allvidade Pmapol 

631 1900 
Mvidade SecundMo 

OATA DE INICIO DAS ATMDAOES NúMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ =~~~Rcr =~OU DE FiliAL DE r USO DA JUNTA COMeACW. 
CUEHOEHTECE XXX XXX MJT~ 
ooYlRHAMENlAL 

o 1·SIM 
3- NÂO 

DATA ASSINATURA I ASSINo\TURA 00 EMPRESAI<IO 

25/06J2019 Al )'~A.r·L,. .~ L~ 
PARA USO EXCLUSIVO DA .IUIITA COMEIIQAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-sE E ARQUIVE-SE 

-'-'--

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

AUTENTICAÇÃO 

11 111 0111 11~ 1111~ ~~ ~~111111 11~1 111 ~11 
MA2190002762209 

• Este documento lol ge..OOo no ponnl Empresa Fácil 

CERTIFICO O RBGXSTRO EM 09/07/2019 11:39 SOB N• 21102275235 . 
PROTOCOLO: 190806400 DB 27/06/2019. CÕDXQO DB VBRIPICAçXO: 
11903103315. BTRB: 21102275235. 
ALB.XAIIDRB COIU.JIO LOPES 

Lilian Thereaa Rodriguea Mendoaça 
SBCltBTÚXA- OBJtAL 

alO LUÍS, 09/07/2019 
www. empreaa f acil.ma.gov.br 

A validade d eate docuaeoto, •• t.praaeo, fica aujaito à c a.prova ç l o da 8Ua autenticidade ooa 
Intoraaodo aeua reapectivoa c6digoa d e verificaçlo 

R~CONHECIMEtHO DE Fi\~i~lV 
NOIJER~O 



JUCEMA 

~ço ser(~ se~ a(~•rma(s} 
\c2o<-~ • ~ 

CERTIFICO O RBOISTRO EM 09/07/2019 11r3 9 SOB N• 21102275235. 
PROTOCOLO: 190806t00 DE 27/06/2019 . CÓDIGO DE VERI FICAÇÃO: 
11903103315 • .XREr 21102275235 . 
ALBXANDRB COELIIO LOPES 

Lílian Theresa Rodrigues .. ndonça 
SEcu:TWA- OIDIAL 

SXO LUÍS, 09/07/20 1 9 
www . -.presafacil . aa . gov. br 

A v al i dade deste documento, • • impresso, fica sujeito l c o.provaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Inforaando seus respectivos c6di gos de v e rif icaçlo 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128461500 

El ·pnE·- ·. . 'I K "),!-\ 

FÁCIL 

Nome I Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

CNPJ: 34.152.898/0001-35 

Endereço: PRAÇA PRAÇA LOURDITA RAPOSO, CENTRO CEP: 65685000 no município de Buriti Bravo/ 

Atividade Princ ipal: 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 

Ati vidade(s) Secundária(s) 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis. 6201-5/01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 6209-1/00 
-Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 7733-1/00- Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, 6319-4/00- Portais, provedores de conteúdo e outros serviços 
de informação na internet, 6110-8/03 - Serviços de comunicação multimfdia - SCM, 4751-2/01 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 6202-3/00 - Desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis, 8599--6/04 - Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, 8599-6/03- Treinamento em informática, 8211-3/00 - Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, 4752-1 /00- Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação, 4753-9/00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 6201-5/02 - Web design, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da 
informação 

São Luis, sexta, 08 de março de 2024 

Código de Autenticidade: OHVJXPEP 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfaciVprocessoJimprime-modeloJtipo_alvara/6/ood_alvara/26155860/co _protocolo/MAP2413378085/ 1/1 



Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 626.803.973-47 

Nome: ALEXANDRE COELHO LOPES 

Data de Nascimento: 02/05/1998 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 08/05/2017 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 12:29:29 do dia 05/01/2025 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: A912.F21 F.2846.F400 

Este documento não substitui o ~provante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 1310212015.) 



TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESARlO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL- LTDA 

instrumento particular, o Sr. ALEXANDRE COELHO LOPES, brasilei 

CPF n° 626.803.973-47, e RG n° 0592757520165 SESP - MA, residente e domiciliado à Rua 

Vespasiano, n°237, Bairro Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65680000, na condição de 

proprietário da firma individual ALEXANDRE COELHO LOPES, inscrita no CNP.J sob o o0 

34.152.898/0001-35, e devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA, localizada na Praça Getulio Vargas, n° 10, Bairro Centro, na cidade de Passagem 

Franca - MA, CEP 65680000, resolve transformar o seu registro de Empresário Individual em 

Sociedade Empresária Limitada Unipessoal - LTDA, conforme as cláusulas e condições 

adiantes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o Nome Empresarial para MAXIMIZE - SOLUCOES 

GOVERNAMENTAIS LTDA, e ficará com a expressão MAXIMIZE - SOLUCOES 

GOVERNAMENTAIS como Nome Fantasia; 

C LAUSULA SEGUNDA - Altera-se o endereço desta empresa, para a Praça Lourdita Raposo, 

n° 376, Bairro Centro, Buriti Bravo - MA, CEP 65685000; 

CLAUSULA TERCEIRA - Altera-se as atividades econômicas (principal e secundárias) desta 

empresa para; 

Atividade Principal - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçao e serviços de 

hospedagem na internet 

Atividades Secundárias -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaçao; 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo: Serviços de 

comunicaçao multimldia - SCM; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizáveis; 

Consultoria em tecnologia da informaçao: Suporte técnico, manutençao e outros serviços em tecnologia da 

informaçao; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informaçao na internet: Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritório; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Treinamento em informática; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda; Web design; 

CLAUSULA QUARTA - Altera-se o Porte Empresarial desta empresa para Empresa de 

Pequeno Porte (EPP); 

CLAUSULA QUINTA - Altera-se o valor do capital social, de 10.000,00 (dez) mil reais para o 

valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do 
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País e dividido em 150 (cento e cinquenta) quotas no valor nominal de 10.000,00 (dez) mi l reais 

cada uma. 

S CIO QUOTAS % VALOR E M (R$) 

ALEXANDRE COELHO LOPES ISO 100 150.000,00 

TOTAL ISO 100 150.000,00 

C ONTRA TO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARJA LIMITADA MAXIMIZE­

SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem como Nome Empresarial MAXIMIZE -

SOLUCO ES G OVERNAM ENTAIS LTDA, e util iza a expressão MAXIMIZE SOLUCO ES 

GOVERNAME NTAIS como Nome Fantasia; 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade se enquadra no Porte Empresarial de Empresa d e 

Pequeno Porte - EPP; 

CLAUSULA T ERCEIRA - A sociedade tem sua sede localizada à Praça Lourdita Raposo, 

n°376, Bairro Centro, na cidade de Buriti Bravo - MA, CEP 65685000; 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual; 

CLAUSULA QUINTA- O Objeto Social da sociedade é o exercício das seguintes atividades 

econômicas: 

Atividade Principal - Tratamento de dados. provedores de serviços de aplicaçao e serviços de 

hospedagem na internet 

Atividades Secundárias - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo; Serviços de 

comunicação multimídia - SCM; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nao-customizáveis; 

Consultoria em tecnologia da informaçao; Suporte técnico, manutençao e outros serviços em tecnologia da 

informação; Portais. provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Aluguel de 

máquinas e equipamentos para escritório; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

Treinamento em informática; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Desenvolvimento de programas de 

computador sob encomenda; Web design; 

CLAUSULA SEXTA- A empresa iniciou suas atividades em 09/07/2019, e seu prazo de 

duração é indeterminado; 
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CLAUSULA SETIMA - O Capital Social, totalmente integralizado em moeda corrente do País, 

forma: 

S CIO Q UOTAS 0/o VALOR EM (R$) 

ALEXANDRE COELHO LOPES ISO 100 150.000,00 

TOTAL 150 100 150.000,00 

CLAUSULA OITAVA- A administraçJo da sociedade, a partir desta data, será exercida pelo 

sócio ALEXANDRE CO ELHO LOPES, que representará legalmente a sociedade, e poderá 

praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social; 

C LAUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade; 

CLAUSULA DEC IMA- Ao término de cada exercício social da sociedade, em 31 de dezembro, 

proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico; 

CLAUSULA DEC IMA PRIME IRA - O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título 

de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

CLAUSULA DEC IMA SEGUNDA - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou 

intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos; 

CLAUSULA DEC IMA T ERCEIRA - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com o herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(os) sócio(s) 

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado 

pelos sócios na proporção de suas quotas; 

CLAUSULA DEC IMA Q UARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Buriti Bravo - MA, para 

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que 

seja. 
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam­

se a cumprir o presente ato, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada 

ao registro de arquivamento da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

Buriti Bravo- MA, 7 de março de 2024 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

(SÓCIO-ADMINISTRADOR) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digítal 

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 
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Certificamos que o ato da empresa MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

62680397347 

.JUCEMA 

Nome 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

CBRTI PICO O RBOISTRO BM 0 8/03/2024 16 : 24 SOB 5 ' 21201500342. 
PROTOCOLO: 2 40312902 DB 08/03/2024 . 
CÓDIGO DB VBRiriCAçlo: 1 24 0337 3347. CBPJ DA SKDB: 3 4152 89 8 000135. 
NIRB : 21201500342 . C0W BFBI TOS DO RBGISTRO BN: 07 / 03/2024 . 

ICAXINIZB - SOLUCOBS OOVJIIUOJIBIITAIS - LTDA 

CARLOS AlCDÚ DB MORAES PBUIRA 
SBCRBTiRIO- QBRAL 

www. ampreaafacil.ma. gov.br 

A vallc:lade desu~ docum.enlo, se .n1p1~8BO, ( 1ca &ujt'\.LO él comprovaçlo de sua autentic1dade nos t:eepecl i voe porta 1n, 
J.n(orntando aeua t'e•pect.lvo& códlgoa de ver: i f lc•çlo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE BURITI BRAVO 

DEPARTAMENTO IMOBILIÁRIO E DE TRIBUTAÇÃO 

CNPJ: 06052138000110 

ALYARA DE LOCALIZACÃO E FVNCIONAMENTO 
N° do Alvará: 49/2025 Exercício: 2025 

lnscrlçlo Municipal: 000422 Validade: 31/12/2025 

Contribuinte: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA 

Nome Fantasia: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 

CPF/CNPJ: 34152698000135 RG/Inscrlçlo Estadual: 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 - CENTRO 

CEP: 65685000 Complemento: 

475121)1 _áo....,.....-..,.,deequ-·_.._ ... ._ 
4752100 CooWciovotejiiiAI oopeciollllldode OQ<Jipemontoodot-la t oomricaiÇIO 

C153900 ConWciovlll'ljiotll _..,._do-- oocp.õpo-de-·-
611oeal SoMçoo do~-- SCM 

11201500 Dotenw>Mmonto do pr-do oo~ oob onoornondo 

11202300 ~·-nlodtprc>grwnosdt.......--
8203100~ ........... -dtpr_dt __ _ 

41204000 Conoul oritlem locnologia dai~ 

0208100 S<lporto - ·...,........,o -oa ttMçoo em ltcnologil dt lnfomiiiÇio 

831Nl0 l'ol1loll. pr-.. dt-o oulroa .....OÇOO<Io lnfonnoçjlo no-
7133100 AkQUol dt "'*lul"" o equfptmentoa "",.-

8211300 Strvtçoo --do otCIIIO<iot"""" -· 

Hor6rlo de Funcionamento: r Meio de Semana S6btldo Domingo Feriado 
Das: 08:00:00 Até: 18:00:00 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 Da: 00:00:00 Até: 00:00:0 Das: 00:00:00 Até: 00:00:00 

Observações: 

lnsc. lmobillario: Area Utilizada: 

Pelo documento de arrecadaçlo datado de 24101/2025 referente a Taxas de 
licença e verfflcaçlo Fiscal para Locallaçlo de seu estabelecimento durante o exerclcio 
acima referido, conforme o Código Tributirio de BURITI BRAVO, lei n° 589/2016. 

Data de Abertura: 

09107/2019 

BURJTI BRAVO - MA, 0810112025 

Dlvislo de Tributaçlo 

Codigo de Validaçao 

825305032A9070FF 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 



14/01/2025, 23:00 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRI O 

34.152.898/0001-35 
MATRJZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
09/07/2019 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUND RIAS 

47.51-2-01 -Comércio varejista Hpecializado de equipamentos e suprimentoe de informttica 
47.52-1-00- Comércio varejista Hpecializado de equipamentos de telefonia e comunicaçlo 
47.53-9-00 -Comércio varejista Hpeciallzado de eletrodom6sticoe e equipamentos de áudio e video 
61.10-8-03- Serviços de comunicaçlo multimldia - SCM 
62.01-5-01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02- Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programa• de computador custorniúvels 
62.03-1-00- Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nlo-customlzáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da lnformaçlo 
62.09-1-00 -Suporte técnico, manutençlo e outros serviços em tecnologia da informaçlo 
63.19-4-00- Portais, provedorH de conteúdo e outros serviços de lnformaçlo na internet 
77.33-1-00 -Aluguel de máquina• e equipamentos para Hcritórios 
82.11-3-00- Serviços combinados de eacrltório e apolo administrativo 
85.99-6-03- Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento proflsaional e gerencial 

I LOGRADOURO 
PC LOURDITA RAPOSO 

I CEP 
65.685-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ENDEREÇO ELETRONICO 
ADM@MAXIMIZEGOV.COM.BR 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I COMPLEMENTO ............ 

I MUNiciPIO 
BUR111 BRAVO 

I TELEFONE 
(99) 8402-1921 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 14101/2025 às 23:00:42 (data e hora de Brasflia}. 

about:blank 

I PORTE 
EPP 
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Data da consulta: 14101/2025 22:59 22 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNP J: 34.152.898/0001-35 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresanal: MAXIMIZE- SOL.UCOES GOVERNAMENTAIS- LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nactonal Optante pelo Simples Nacional desde 01107/2019 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais Informações 

- Gerar POI 



14/01/2025, 22:58 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li 1, 1pnm1 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

34.152.89810001-35 

ALEXANDRE COELHO LOPES 

PRACA GETULIO VARGAS 10 I CENTRO I PASSAGEM FRANCA I MA I 
65680-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/01/2025 a 10/02/2025 

Certificação Número: 2025011203225369573492 

Informação obtida em 14/01/2025 22:58:47 

A uti lização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consuha-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 486810/24 Data da 28/11/2024 09:26:34 

Inscrição Estadual: 128461500 CPF/CNPJ:34152898000135 

Razão Social: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS- L TOA 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 CEP: 65685000 - CENTRO 

Telefone: (99)84021921 Município: BURITI BRAVO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/02/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/12/2024 11 :14:22 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 099111/24 Data da 28/11/2024 09:27:22 

Inscrição Estadual: 128461500 CPF/CNPJ:34152898000135 

Razão Social: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - L TOA 

Endereço: PCA LOURDITA RAPOSO, 376 CEP: 65685000 - CENTRO 

Telefone: (99)84021921 Município: BURITI BRAVO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/0212025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/12/2024 11 :17:40 



PODER JUDI( JÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34 . 152.898/0001-35 
Certidão n°: 59657617/2024 
Expedição: 30/08/2024, às 16:29:32 
Validade: 26/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 34.152.898 /0001-35, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( ht tp: I /www. tst. jus. br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas c onstam os dad os 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

i·l ' 1l9l ~ rG ndt I I JlL }. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS - LTDA 
CNPJ: 34.152.898/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:24:41 do dia 30/08/2024 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 26/02/2025. 
Código de controle da certidão: 092F.4E34.0BA7.19D7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DE BURITI BRAVO - jà· 
MUNICIPIO DE BURITI BRAVO Fls. 55~ 

PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA, N° SIN - c ~HAB I rJ1. I J J2< <.: ~ 
cNPJ: osos213a00011o Proc ~ I 

Ass.~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNI AIS 

O Departamento lmobiliario e de Tributação da Prefeitura Municipal de BURITI 
BRAVO, a requerimento da pessoa interessada MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -LTDA, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada n_ão 
registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDAO 
valida até o dia 08/02/2025, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, 
tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 000422 Inscrição Municipal: 000422 

Contribuinte: MAXIMIZE- SOLUCOES GOVERNAMENTAIS -L TOA 

Nome Fantasia: MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

PCA LOURDITA RAPOSO, 376 

CENTRO 

BURITI BRAVO · MA 

Data de Abertura: 09/0712019 

CPF/CNPJ: 341 52898000135 

Complem: 

CEP: 65685000 

Data de Encerramento: O 

- Atlvldade(s) CNAE ------ --------------------------­

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vldeo 

Serviços de comunicação mullimfdia - SCM 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não·customizáveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infonmação 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 

Treinamento em informática 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Emissão: 1111012024 11:29:26 Validade: 08/0212025 

Número/Controle da Certidão: 88DFOCEE5A7D9796 

Usuário: KECIA 



PREFEITURA DE BURITI BRAVO 
MUNICIPIO DE BURITI BRAVO 

PRAÇA RITA DE CÁSSIA AIRES COIMBRA, N9 S/N - COHAB 

CNPJ: 06052138000110 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na forma do 
disposto do artigo 506 da lei Complementar N° 589/2016 de 23/11/2016 (Código Tributário Municipal), bem 
como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional}, não 
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado 

-
Fls.5V~ 

Proc. Ntt$../4w) I 
Ass.~ 

Cadastro : 000422 Inscrição Municipal: 000422 

Contribuinte: MAXIMIZE· SOLUCOES GOVERNAMENTAIS ·L TOA 

Nome Fantasia: MAXIMIZE· SOLUCOES GOVERNAMENTAIS 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

PCA LOURDITA RAPOSO, 376 

CENTRO 

BURITI BRAVO · MA 

Data de Abertura: 09/0712019 

CPF/CNPJ: 34152898000135 

Complem: 

CEP: 65685000 

Data de Encerramento: O 

- Atlvldade(s) CNAE--------------- ----------- - - ----­

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnatica 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Serviços de comunicação multimldia - SCM 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

Desenvolvimento e licenciamento de p!'ogramas de computador customizáveis 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

Consultoria em tecnologia da informação 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infonnação na internet 

Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Treinamento em informática 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Emissão: 11/10/2024 11 :29:26 Validade: 08102/2025 

Número/Controle da Certidão: 88DFDCEE5A7D9796 

Usuário: KECIA 



Prefeitura 

cteColinas 
Menor P' ''" I">' ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS- MA, inscrita no CN PJ sob 
no 06.113.682/0001-25, situada Praça Dias Carneiro, no 402 - Centro - Colinas -
MA, atesta para os devidos Iins que a empresa: ALEXANDRE COELHO LOPES­

MAXIMIZE - SOLUCOES GOVERNAMENTAIS, inscrito CN PJ N° 34. 152.898/0001.35, 

com sede na Praça Getúlio Vargas n° I O - Bairro Centro - Passagem Franca -
MA, Cep: 65 .680-000, Presta os Serviços de Locação de Software para Portal 
da Transparência, com serviços de (hospedagem: domínio~ bancos de dados: 
webmait tratamento e process(lmento de dados), desenvolvimento do portal com 
extensão ma.gov.br e locação de Plataforma de Transparência e -Sic, Ouvidoria, 
Diário Oficial do Município. execução e alimentação do Portal da Transparência 
da Prefeirura Municipal de Colinas -Ma. com inclusão de assistência c suporte 
técnico, para atendimento da Secretaria Municipal e Administração 
GcraJ/SEMAG 

Atestamos que os servtços foram executado (a)s satisfatoriamente. não 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Conforme Contrato n° 

67/202 I. 

Colinas - MA. 21 de Novembro de 2023. 

Rogerio Lima da Costa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

C NP J 06.1 13 .682/000 1-25 
Praça Dms Carne1ro, 402 CEP 6'i 690 000 

F-rnall glli;Qhnas@gma1l com 
Colmas· MA 



Estado do Maranhão 
MUNICÍPIO DE COLINAS 

COMISSÃO CENTRAL OE LICITAÇÃO/CCL 

CONTRATO 

CONTRATO N o 063/2021" 
PROCESSO N° 74/2021/SEMAd I 
PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2021/CPl/CPI.: 

CONTRATO DE PRESTA ÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, 
COM INCLUSÃO DE ASSISTÊNCIA E SUPORTE 
TÉCNICO, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL E ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
CONTIDAS NO ANEXO I - QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
PROPOSTA DE PREÇO S MUNICIPAL DE 
COLINAS/ SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMIN ISTRAÇÃO GERAl/SEMAG E A EMPRESA -
ALEXANDRE COELHO LOPES - ME (MAXIMIZE -
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS) N A FORMA 
ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/ SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO GERAL, ino,crita no C.N.P.J.(ivlf) ~l)b o n. 0 C.N. P.J . 06.113.690/0001-
25, Com sede fl PRA~·J\ DIAS CARNEIRO N'' 4~0, CENTRO, doravnntl' denorninadn 
simplesmente CONTRAT ANTE, neste ato representada pelo Senhor Assessor de 
Relações Institucionais e Planejamento, Ivan Prudêncio da Silva, RG N° 0172649220013 
SSP/MA E CPF N° 003.301.723-95, residente c domiciliado nesta cidade L' nn uso das 
ah·ibuições legais, e a f:.mpresa ALEXANDRE COELHO LOPES - M E (MAXIMIZE -
SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS), com sede à Ru<l Praça Gellllio V8rga.s, N° 10, Centro 
Passagem Franca - MA, CEP: 65.680-000 inscrita no C.N. P.J.(MF) sob o n.

0 

3-!.152.898/0001-35, representada pelo Alexandre Coelho Lopes (Administrador), CPf N
1
' 

626.803.973--!7, Cl Nl' 05lJ275752016-5 SSP-MA, doravcmte denominada CONTRATADA, 
tendo em vis ta o Processo Administrativo N'' 7-l/2021/ SEM AG inlercssc mútuo c a 
Homologação e adjudicação do resultado do Processo Licitêltúrio na Modêllidclde PREGÃO 
PRESENCIAL N° 09/2021 /CPL,/com fundamento legal n" Lei 8.666/93 L! êlltcraçõcs, 
aplicando-se, na Lei Complementar n<• 123/2006 e Lei Complementar n" 1-!7 / 201-l:, e 

Praça Dias Carneiro, 402- Centro, Colinas/ MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06. 113.682/0001 -25 
E-mail: ( ph:ulin.h (/ t,'l11<111.\lllll Site: "\\\\ .collnas.ma.go\·.br rone: (99) 3552-1626 L 

~ 



Estado do Maranhão 
MUNICIPIO DE COLINAS 

COM ISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO/CCL 

demais normas pertinentes à espécie, RESOLVEM celebrar o prcs1.'nte CONTRATO, 
mediante as cláusulas e condiç0es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente trata da Conh·atação de empresa especializada para prestar 
serviços de Locação de Software para Portal da Transparência, com serviços de 
(hospedagem; domínio; bancos de dados; webmail; tratamento c processamento de dados), 
desenvolvimento do portal com extensão ma.gov.br e locação de Plataforma de 
Transparência e SIC, Ouvidoria, Diário Oficial do Município, execução e alimentação do 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Colinas -Ma, com inclusão de 
assistência e suporte técnico, para atendimento da Secretaria Municipal c Administração 
Geral/SEMAG, conforme Anexo I -Especificações e Quantidades no Anexo 11 - Termo de 
Referência, e cotúorme Adjudicação e Proposta de Preços abaixo: 

-...,, ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT VJ\LOR UN IT VALOR TOT 1\l 

01 
R$ R$ 

Serviços de Locação de Software para Portal 12 1.800,00 21.600,00 
da Transparência, com serviços d e 
(hospedagem; domínio; bancos de dados; 
webmail; tratamento e processamento de 
dados), desenvolvimento do portal com Fls. c ~ct. extensão ma.gov.br e locação de Plataforma 
de Transparência e SIC, Ouvidoria, Diário Proc. ~ ~~/;7_,;~) 
Oficial do Município, execução e a ) alimentação do Portal da Transparência da Ass. 
Prefeitura Municipal de Colinas -Ma, com ~./ -inclusão de assistência c suporte técnica, 
para atendimento da Secretaria f\ lunicipal e 
Administração Geral/SEM AG / 

TOTAL GERAL 1.800,00 21.600,00 (' 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 
O prazo previsto para a execução dos serviços, de que trata '"' CI,1usula Primeira, objeto 
deste Conh·ato, é de 12 (doze) meses corridos, sem prejuí;:o do disposto na clausula 
primeira, contados a partir do recebimento da Ordem de Sen içns. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Contra to origina-se do procedimento licitatúrio, n<l modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2021/CPL e será processada e julgadél cum obsl'rv21 ncia do 
previsto na Lei n<• 10.520/2002, e no artigo 22, § 1° da Lei Federal n'1 8.666/9~ c su<lS 
alterações posteriores. 

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/ MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001 -25 
E-mail: < plmlinJ~(a ~·m.lil.<om Site: ~ ~Qiinas.m.t.gO\·.br Fone: (99) 3552 1626 



Estado do Maranhão 
MUNICÍPIO DE COLINAS 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇ-

Aas.~ 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGA 

O CONTRATANTE pagara à CONTRA 1 ADA o va lor de RS 21.600,00 (Vinte e um 
mil e seiscentos reais) pela prestação J os serviços durante o prazo de 12 (doze) rncses, c 
com o valor mensal correspondente o valor correspondente n RS 1.HOO,OO (hum mil c 

oitocentos reais). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será realizado em parcelas mensais, rncd illnte a 
realização dos serviços, com apresentação da Nota Fiscal, atestada o seu recebirncnto, 
acompanhada da Certidão Negativa de Débito Relativos aos Tributos Federais c a Dívida 
Ativa da União, e que abrange inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas 
alíneas "a" a "d" dom parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
FGTS, e Certidão Negativa de Débito Trabalhista e CNDT, Termo de Rccebimcntn 

rrovisório c Definitivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO: 
O presente contrato poderá ser alterado para restabclL'Cer a relação que as partes 

pactuar<1 m inicialmente, entre os encargos da Contralc1da e " retribu ição da 
Administração, para a justa remuneração dos ser\' iços, objeti\'ando à manutenção dn 
equi líbrio econômico-financeiro inicial do contrato conforme possibilita o art. 65, II, d), da 

Lei 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - D A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Serviços de locação de uso de software por prazo determinado (locação), com 
atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas, evolutivas e customização 
do software do Portal da Transparência, incluindo, conversão, implantação, n1anutenção e 
h·einamento, para servidores, a proponente deverá atender a legislação vigente e suas 
alterações, bem como as exigências legais que venham surgir após a assinatura do conh·ato 

sem custo ad icional. 
Locação de Software para Portal da Transparência, con1 os seguintes serviços: 

1 - hospedagem; 
2- domínio; 
3 - bancos de dados; 
4- webmail; 
5- trata mento e processamento de dados; 
6- desenvolvimento do portal com extensão ma.gov.br e 
7- locação de Plataforma de Transparência; 
8- SIC; 
9 - Ouvidoria; 

Praça Dias Carneiro, 402- Centro, Colinas/ MA, CEP: 65.690-000 CNPJ : 06. 113.682/0001 -25 
E-mail : t'pkolin.J,ra ·gm.lil.uJill Site: WW\\ .<'olinas.ma.go\·.br Fone: (99) 3552-1626 



Estado do Maranhã 
MUNICÍPIO DE COLINA 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITA 

10 - Execução e alimentação do Portal da 
Municipal de Colinas -Ma; 

11-Assistência e suporte técnico, para atendimento da Secretaria 
Municipal e Administração Geral/SEMAG, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA IMPLANTAÇÃO DO OBJETO 
Implantar o no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, o software do Portal da 

Transparência respeitando os prazos, as quantidades, características e especificações c 
demais condições ajustadas, devendo refazê-lo caso forem implantados fora das 
especificações previstas no Edital da Licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Disponibilizar, objeto da presente licitação, respeitando os prazos, as quantidades, 

características e especificações e demais condições ajustadas, devendo refazê-lo caso forem 
entregues fora das especificações previstas no Edital da Licitação, Termo de Referência c 
Proposta de Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Disponibilizar à Contratante, mesmo após término do contrato, 
o programa executável para possíveis consultas e impressões futuras, c, ainda prestação de 
serviços de licença de uso do Portal da Transparência, conforme especificações contidas no 
edital e no presente Termo de Referência. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A empresa conh·atada deverá possuir estrutura de assistência 
técnica com disponibilidade de atendimento presencial e ou remoto imediato e realizar os 
atendimentos de assistência técnica presencial quanto a dificuldades dos 
usuários/servidores na utilização do software em até 24 (vinte e quatro) horas após o 
chamado; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá ainda a empresa contratada assumir a responsabilidade 
e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto do contrato a ser firmado. 
PARÁGRAFO QUARTO - Responsabilizar-se por toda c qualquer despesa, inclusive, 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes a execução do objeto do 
presente edital. 
PARÁGRAFO QUINTO - Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos e 
materiais que possam vir a ser causados a contratante ou a terceiros, quando da execução 
do conh·ato. 
PARÁGRAFO SEXTO- Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação 
exigidas na licitação; 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Apresentar, sempre que solicitado, du rante a execução do 
Contrato, documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às 
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, h·ibutários, fiscais c comerciais. 

PARÁGRAFO OJT AVO- Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o 
treinamento do pessoal, demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e 
limitações. 
PARÁGRAFO NONO - A empresa contratada deverá apresentar um plano de treinamento 
com no mínimo, 60 (sessenta) horas, que deverá ser rea lizado dentro do prazo de 
implantação, compreendendo o uso das funções do softvvare do Portal da Transparência, 
responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas 
de segurança, rotinas de simulação e de processamento. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Proceder à devida obediência às normas de Segurança e Higiene 
no Trabalho; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Além das disposições prl·sentes 11l) l:.di tal , c de 
outras decorrentes d o cumprimento de normas regu lamentares, são obrigações da 
Contratada: 

1- Atualizar, quando necessário, a documentação de habi litação; 
2- ResponsabilizM-se peJos danos c,1 u~ados d irL'tamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Conlrél tO, n5o excluindo ou 
reduz indo essa responsabilidade à fiscalizélção e o acompanhamento da Contra tante; 

3 - Arcar com todas as despesas, dirctils ou ind iretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ôn us à Contratante; 

4 - Comunicar a Contratante, imediatamente, qualquer (lCOrrL'ncia ou 
anormalidade que ven ha c1 in terferir na execução doo; ser\'iços; 

5 - Resp onsabiliz(l r-sc pelos encargos traba lhistas, prcv idcnci,1rins, fiscélis c 
comerciais, resultantes da execução do Contrato; 

6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE; 

7- É vedada a subcontratação, sub-rogação, transferência ou cessão parcial ou 
total do objeto do contrato a ser firmado, porquanto a CONTRATANTE não pode 
contratar com terceiros estranhos ao procedimento licitatório ou fora da ordem de 
classificação das propostas da licitação; 

especial: 
8 - A empresa se obriga a cumprir fielmente o presente instrumento e em 
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~ 

9 - Prestar os serviços dentro dos parâmch·os e rotinas estabelu ,.,~··os neste 
lnstrun-tento, com observância ils recomendações aceitas pela boa 
legislação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO- SUPORTE TÉCNICO: 
O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado na sede c ~ria 

Municipal de Adminish·ação, por técnico apto a prover o devido suporte ao soft ~~o 
objetivo de: 

1- Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 
softwares; 
2- Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados en1 erros de 
operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista 
backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança; 
3- Treinamento dos usuários da Administração Municipal na operação ou 
utilização do software em função de substituição de pessoa l, tendo em vista 
demissões, mudanças de cargos, etc., 
4 - O Sistema de Portal transparência deve estar desenvolvido em linguagem que 
permita o funcionamento via Web e devera rodar a partir de um navegador, em 
Datacenter sob total responsabilidade da proponente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- DAS INFORMAÇÕES 
1 - Para efeitos c cumprimento da LC 131/ 2009 o sistema Portal da Transparência, 

· deverá conter informações de todos os bancos de dados e de todos os exercícios nele 
existentes de forma pormenorizada assim o cidadão e/ ou órgão de auditoria externa possa 
obter informações da administração através da Web. 58-Após a demonstração do 
sistema/software licitados, serão desclassificadas as propostas que não atenderem no 
minimo, 90% das caracterfsticas dos SOFTWARE's, desde que os itens não a tendidos não 
interfira na prestação de contas do municfpio ou que se opuserem a quaisquer dispositivos 
legais vigentes, bem como aquelas que deixarem de a tender os requisitos mínimos dos 
softwares descritos a seguir 

a)- Geração de informações em tempo real na WEB/ Portal da Transparência 
b)- Permitir a utilização do sistema via Internet; 

c)- Possuir filtros para seleção de entidades; 
d) -Conter funcionalidade para aumento da granularidade das informações exibidas, 
contendo a opção de efetuar consulta de todas as un idades de forn1a consolidada; 
c) - Possuir cadash·o de lP autorizado para uploads, para impedir o envio de 
informações fora 55 do IP cadastrado; 
f) - Possuir cadash·o para exibição das consul tas, permitindo que o cliente configure 
qual consulta deseja exibir por entidade que ele tem acesso; 
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g) - Possibilitar o relacionamento de documentos com os processos ue licitaç8n; 
h) - Permü ir rea lizar a atua lização de dados de forma automática, com a utilização de 
agendas configuradas na periodicidade requisitada pelo usuá rio; 
i) - Permitir exportar em formato CSV as in.fon1"1açõcs <.la Transparência, utilizando 
filtros dis pon ibilizados para cada série de dados; 
j) - Permitir personal izar o nível de detalhamento das consultas apresentadas; 
I)- Permitir consulta de Receitas, Despesas, Frotas, Licitações c quadro de pessoal; 
m)- Permi tir download em PDF do Cronograma de ações da Portaria STN N° 
828/2011; 
n) - Permitir download de anexos em PDF (Receita c Despesa por categoria de 
econôm icos, Despesa por programa de trabalho, Balanço Financeiro, Balanço 
Pab·imonia l, Variações Patrimoniais). 

CLÁUSULA NONA - D AS O BRIG AÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações d a CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo 
com o cstabcleciuo nesh.' Contrato; 
b)- Comunicar imediatamente à CONTRATADA quc:1lquer irregul,uid,1dc ou 

falha manifestada na execução do Contrato, pcuJ que 'iejn adot,1d.1 <l'i mcdidJ~ Ctlrrdi\·as 
necessárias; 

c) Acompanhm c fiscalizar o fiel cumprimento deste contrMo; 

C LÁUSULA DÉCIMA- DO PRAZO D E EXECUÇÃO 
O prat.o pre\'isto para a execução dos se rviços, de que tralc1 .1 Clé1usul,1 

Primeira, objeto des te Contrato, L' de 12 (do;~e) meses corridos, conforme Cronogràmd / 
Físico Financeiro, sem prejuízo do disposto na cláusul<l primeira, contéldos a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos aqui referido~ poderão ser prorrog,1dos em 
conformidade com o disposto nél Lt' i 8.666/9~, nos termos do Artigu 57. 

CLÁUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As despesas decorrentes do presente contrato correriio por 
conta da Dotc1ção Orçamentária: 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122 0052 2005 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE, e"en:erá c1mpla fiscal iz.1çào nos 
se1Yiços ex<:•cutad os pela CONTRATADA, o que, em hipótese algumél, .1 cximirc1 dcl 
responsabilidade exclusiva pelos danos que cauc;ar a terceiros, sej<1 por c1tn de dirigente, 
preposto ou empregado seu. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - f·icarão responsáveis pela fisc<llização dn Cnntrn tn c dlls 
serv iços os servidores dcsígnadob pela SecretMia de Adm inistração Gcrl'li/SFI'vi!\ G. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA MULTA E PENALIDADES: 
Na aplicação das rnultas c penalidades serão admitida~ a ampla defesa c o 

conh·adit(H·io. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ct~so a adjudicat,1ria descumprn integr<~lmentl' ns termos d,1 
proposta, a Administração, independente da realização de novo EJital, podere\ éldjudicar o 
(s) serviço (s) c/ ou objeto (s), objeto desta licitação, obeden•nd o à o rdem de c lassifiGH~~n, 

ils outras empresas licitantes; respeitado o disposto no artigo 6.f da Lei n° H.6ó6/ 97>. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A recusa pelo fornecedor em prestar n (s) t..e iTiço (s) e/ ou 
enh·egar o (s) objeto (s) adjudicado (s) acarrdará multa de 10% (dvz por cento) sobre o 
va lor total da proposta, cuja importância deverá ser recolhida no prêlzo de lO (dez) di<1s 
contados do recebimento da notificação junto ,'\ Secrct<~ric1 de Ad minis traçJo dél Prdcitur.1 
Municipal d e Colinas, sob pena de ser incursa no inci o IV do Mtigo R7 d,1 I.L'i n° fl.6AA/ 9~. 
PARÁGRAFO TERCEIRO -O atra~o que e;....ceder ao pra:to tiÃado para a e'\ecuçilo d(lS 

serviços, ncar retnrá a rr\Uita de 0,5 % (meio por cento), por dia de ,1tr,1so, limitado an 
máximo d e JO% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi wdjudicado. 
PARÁGRAFO QUARTO - O não cumprimento de nbrig.1ção cKl~~snri,1, '>ujeilar,í o 

fornecedor à multa de 10°<> (dez por cento) sobre o valor to tcll da obrigc1Çil0. 
PARÁGRAFO QUINTO - Pela inexecução total ou pMci<ll do contra to c1 ,\dmini~lrtlçiio 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra tado as SL'gu intcs sanções: 
I - advertêncicl; 
11 - multa, nn fo rma prevbtZI nn instrumento convocalório ou no contrato; 
111 -suspensão lemporárin de participação em licitação e impedimento de contratar com c1 

Administração, por prnzo não superior a 2 (d ois) anos; 

IV - declaração de idoneidade para licitar ou contratar com tl /\dmini~trclçé'io Publ icd 
enq ua nto perdurarem os motivos d eterminan tes dn puniçtin ou c1té lJUL' <;ej,1 prnmovid<1 ,1 

reabilitação peran te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sel'él concedid é1 
sempre que o conh·atado ressarcir a Administração pelos prejuízos rc~ ult(lnles c apc'ls 
decorrido n prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
V -Se a multa ap licada for superior ao valor dc1 garanticl prestada, a lém da perda de~ta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que sertí dcscontad êl dos pêlgumento~ 
eventualmente devidos pela Adminis tração ou cobrada judicio lrncntc. 
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VI - As sanções previstas nos incisos r, J[l c IV deste artigo poderim st'r Jpl ic,ldc~s 

juntamente com a d o inciso IC facultada a d efesa prévia do interc~sndo, no rcspecti\'t) 
processo, no prazo d e 5 (cinco) dias úte is. 
Vil - A sanção estabelecida no inciso IV deste artign L' de competêncid l'\.cl usi\',1 do 
Secre tário Municipal, confornw o caso, facultada a dcfcs,1 do intercss,ldl) no respect i\'n 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura d e vis ta, podendo él reabílítaçflo ser 
requerida após 2 (dois) anos de suc1 aplicação. 
VIII - As sançôes p rcvistns nos incisos 111 e IV do 1tem anterior poderiio t,1mbém ser 
aplicadc1S às empresas ou ao.., profissionais t.jUe, em raziiu dt)"i contra tos regidos por e~lc1 
Lei: 

1 - tenham sofrido cond enaçiio definitiva por praticarem, por meios dolosos, t ré.l ude ti scnl 
no recolh imento de quaisquer tributos; 
2- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objctin)s da licitaçàn; 
3-demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administr<tção L~m ,·irtudc de 
atos ilícitos praticados. 
IX - Na aplicação das penalidades prev istas no Ed ital, o t\tl unicípio considcrc1r,í, 
mo tivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedente~ do Iic ita ntL' 
ou contratado, podendo deixM de aplicá- las, se admitidas as sué'ls justific<ltiv<1S, nos tennns 
do que Jispõc o artigo 87, ''cc1put", da Lei n'' 8.666/93. 
X- As penalidades serão registr,ldc1S no cad astro do contr<ltado, yut1ndo for o c,1so. 

XI - Nenhum pagamen to será efetuad o enq ua nto pendente de liquidaç~'io quillquer 
obrigação financcirél que for imposta ao fornecedor em \'irtudc de PL'Ilcllid,1de ou 
inadimplência contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA- DOS SERVIÇOS 

Fica au encargo d a CONTRATAD A ,, c1dmissiio d e pessoc1l para a 1)res taçâo Lk 
ser viços ncima referidos. 

CLÁUSULA D ÉCIMA Q UINTA - D A RESCISÃO (ART.79, DA LEI 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES DA LEI NO. 8.883/94). 

1 - Amigável, por acordo entre as parte~, reduzida n termo no pnKe!-.S<1 d,l licitaçiin, 
desde que haja conveniência para a Administração. 

2 - Determ inada por ato unilateral e escrito da Administruçâo, nos e<1sos enumerados 
nos incisos I a XII e XVH do artigo 78. 
3 -Jud icia l, nos term os da legislação. 

CLÁUSULA D ÉCIMA SEXTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo os casos prev istos no artigo 65, e seus incisos, dc1 
Lei n.o 8.666/93 o presente CONTRATO poderá ser a ltcré.ld o mediante Termo /\d itin1. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE farcí publicar o exlrnto do p re-;cnte Conln1to no Diürit > 

Oficial d o Estado, até o 5'' (quinto) dia útil do mês seguinte ao de s ua assinatuJ\1, pard que 
ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias dcsla data. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- CASOS OMISSOS 
Os casos omissos no presente instrumento ~crào re~oh·idos d e conformidndc 

com a Lei 8.666/93 c allerõções, nplicando-se, nc1 Lei Compll'mentélr n" 121/ 2006 e I t•i 
Complementar d ' 147 / 20"14 e demais nonTlas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 
As partes contra tantes elegem o foro d a Comc1 t"Cé1 de CO LI N 1\ S, para ,, 

composição de qualquer lide resultante des te contrato, renunci;mdo n que1k1UL'r outro 
por mais privilegiado que possa ser. 

E, por esta rem a!>sirn acorJaJos l ' contra tados, c1ss in ,un l , prc~en tc 

instrumento em 01 (lrês) Yic1S de iguc1l tem l' form,l, llcl presença d ,l~ lL''-tl'munh,l-, 
signatéirias. 

Colinas (MA), 11 d e Março de 2021. 

CONTRATANTE: _______ .:....;JJ'-lÇ_J_~ __________ , 

CONTRATA DA: 

Senhor Assessor de Relações Inst itucionais e Planejamento 
Ivan Prud ência da Silva 

RG N° 0172649220013 SSP/MA 
CPF N° 003.301.723-95 

ALEXANDRE COELHO LOPES- ME 
(MAXIMIZE- SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS) 

C.N.P.j.(Mf) n° ?4.1 52.R9H/0001 -'"'S 

TESTEMUNHAS: 

,.J{J~~n.l, Jbtn'Jl dO>• Se),lcy 
C. L C.: 
R.G. 

C.l.C.: 
R.G. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAl DE COliNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAl 
ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de soft~re para o portal da transparência municipal Va lo r 

R$: R$: 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)CONTRATADA: 

ALEXANDRE COELHO LOPES - KÍÍE inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n. 0 

34.152.898/0001-35, MODALIDADE: Pregão Presencial nº 05/2021 

AMPARO LEGAL: Lei Federal no 8.666/93 e suas Post erip res alterações e 

Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)meses. r/ 

Colinas - (MA}, 11 de março de 2021 

CONTRATANTE: 

. 
YfJ\~ 

Sr. Ivan Prudência da Silva. 
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento. 

Praça Dias Carneiro, 402- Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNP,J: 
06.113.682/0001-25 

E-mail: prefeituramunicipaldecolinaS(á;gmail.com Site: w\nv.colinas.ma.go,·.br 
Fone: (99) 3552-1626 
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PREFlllURA MUNICIPAL DE CANTANHlOt: 

f\VISO~ OE RESCISAO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
OTA DE EMPENHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402 Exercício: 2023 
CNP J: 06113682/0001-25 

' 'CO de Eff'()enho 119073 
GL ·Global • h.l 
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26 11109/2023 

Funç.'o SubFunçoo- Plcgroma f•J'O S.;:luent•n At•o 

04 122 0052 2005 
-~-;;...;...;~ 

Ocscru;.1o 

;~·ól:r;;;;-d-; õõ;p;;;-

• 3.3.90.39.99 
OUTROS SERVIÇOS DE 1 ERCEIROS Pr SROA JURIDICA 
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--··--· -_ .. 

ALEXANDRE COELHO LOPES · ME 

· ÇNPJICPF 

3 11.152.898/0001· 35 
EmlOIO<;O 

lnsrroçilo Esl~duoi/RG 

Telelo<>e 

(CP 

I ------------- ----------
;-Oeace•ç•.o du E~nho 

UF 

MA 

I VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM· 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE GERENCIAMEN fO E CONTROLE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, POR 
MEIO DA SESSÃO DE USO DE SOFTWARE. TREINAMENTO. MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARQUIVOS SINC-CONTRATO. CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N"316/2023, DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 

N"40/2023/CPL E DEMAIS DOCUMENTOS EM ANEXOS 

Valor Tolnl 
Documento rtscn1 I 

[ __ ------- 14.400,00 

quatorze n1il e quatrocentos rea1s • ' • • • • ' • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • ' • • • • • • ' • • • • • • • • • • • • • • • * • 
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t.mpin~-;ldo ttfc :1 l).l\,1 

I 
_J 
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- -S.-iíciõAiu~!----
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14.400,00 j -60.857,56 
26 3 972.342.44 1 
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DAOOS ORÇAMENTÁRIOS 
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!:AMARA MUNICIPAL I)( 

TUTDIA 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Tutóia, através da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA. convoca a 

Empresa MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, insc rita no CNP J sob o n° 

34.152.898/0001 -35, representado pelo Sr. Alexandre Coelho Lopes, para assinatura 

do contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 008/2025, Processo n° 

03011632/2025-CMT. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 

sanções prevista em lei. 

apreço. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 

Tutóia, 24 de janeiro de 2025. 

Romlldo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara 

C.N.P.J . 07.366.55210001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, no 266, Centro, Tutóla, MA, CEP: 65580-000 
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MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

CONTRATO N° 013/2025-Dl 008/ 2025 
PROC. ADM. N° 03011632/2025-CMT 

O Município de Tutóia-MA, atraves da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA, situada à Praça 

Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA, CEP· 65580-000, inscrita no CNPJ sob o 

n° 07.366.552/0001-67, neste ato representada pelo seu presidente, limo. Senhor Presidente da 

Câmara, Romildo Mesquita de Olive1ra, brasileiro, vereador, portador do R.G. n° 017552272001 -

2 GEJUSPC/MA e CPF n° 617.040.673 -91, aqui denominada CONTRATANTE e do outro lado 

MAXIMIZE - SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, mscrita no CNPJ sob o no 

34.1 52.898/0001-35, localizada na Praça Lourdita Raposo, no 376, Batrro Centro, na cidade de 

Buriti Bravo- MA, CEP 65.685-000, de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado por Alexandre Coelho Lopes, brasileiro, dtvorCiado, empresário, portador do CPF 

no 626.803.973-47, e RG no 0592757520165 SESP - MA, res idente e domiciliado à Rua 

Vespasiano, no 237, Bairro Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000, têm justo e 

contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem, domm1o, bancos 
de dados, webmai l, desenvolvtmento e manutenção do portal Institucional e de transparência 

municipal, incluindo e-SIC, ouv1doria e carta de serviços. Inclui ainda a cessão de uso, suporte e 
integração de software de gerenciamento de arquivos com o TCE/MA, ga1antindo 

armazenamento seguro em nuvem, monitoramento, notificações e estatísticas detalhadas de 
interesse da Câmara Municipal de Tutóia (MA). 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 
VALOR VALOR 

MENSAL TOTAL 

SERVIÇOS DE (HOSPEDAGEM. DOMINIO, BANCOS DE 

DADOS; WEBMAIL I E MAILS INSTITUCIONAIS, 

TRATAMENTO E PROCI:SSAMENTO DE DADOS), 

DESENVOLVIMENTO DO PORTAL COM EXTENSÃO 

.MA.GOV.BR E LOCAÇAO DA PLATAFORMA DE 

TRANSPARÊNCIA, E-SIC, OUVIDO RIA, CARlA DE 

01 SERVIÇOS. EXECUÇÃO DO PORTAL DA MESES 12 R$ 2.000,00 R$ ?4000,00 

TRANSPARÊNCIA DA (AMARA MUNICIPAL, 

ACOMPANHADO DI MONIIORAMFNIO DE SISTEMAS 

DE TFRCEIROS, AUTOAVALIAÇÁO DO PORTAL, 

ACOMPANHAMLNTO DE INFORMAÇOES 

(CONSUI TO RIA E ASSESSORIA), SUPORTE E 

TREINAMENTO ONLINE E PRf-SENCIAL 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 2.000,00 R$ 24 .000,00 

1 
C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 

Praça Presidente Getúlio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2. 1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75, inetso 11 da Le1 n° 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste 

termo contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou preJuízos causados ao patrirnonio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. objeto 

deste contrato; 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA as notas de 

empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serv1ços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 

Contrato. 

3.6. Providenciar a 1mediata correçao das deficiênciaS e ou Irregularidades apontadas pela 

Cont1 atante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 

no art. 125, da Lei n° 14.133/2021 . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4. 1 A CONTRATANTE se obriga a: 

4.1 .1 A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei n° 14.133/2021; 

2 
C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 

Praça Presidente Getulio Vargas, n° 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

4.1 .2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, 

4.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA · DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O Prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, miciando-se em 24/01/2025 e 

findando-se em 24/01/2026, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses. 

O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critérios estabelecidos na 

legislação vigente, em espec1al o art. 92, inc1so V da Lei Federal n° 14.133/2021, considerando 

os índices oficiais de inflação aplicáveis ao setor. 

CLÁUSULA SEXTA · INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV). 

6.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcia l do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exig1da para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

3 
C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
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CÃMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

h) apresentar declaraçao ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com v1stas a frustrar os objet1vos da contratação, 

I) praticar ato les1vo previsto no art. 5° da Lei n° 12 846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificai a imposiçao de penalidade 

ii) mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando prat1cadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do c:;ubitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5°, da Le1) 

v) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso InJUStificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

6.3. A aplicação das sanções prev1stas neste Contrato nao exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art 156, §9°). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

4 
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7.2. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem corno 

amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa 

7.2.1. Nesta hipótese, aplicam se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

7.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1 Se a operação 1mplicar mudança da pessoa JUrídica 

contratada, deverá ser formalizado termo ad1t1vo para alteração subjetiva. 

7.3.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

7.3.1. Balanço dos eventos contratuats Jé!l cumpndos ou parcialmente 

cumpridos; 

7.3.2. Relação dos pagamentos Ja efetuados e ainda devidos; 

7.3.3. Indenizações e multas. 

ClÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

8.1 - O valor total da presente avença é de VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil 
reais), a ser pago em 12 parcelas mensais de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), no prazo de até trinta 
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção 

dos serviços efetivamente entregues no período respectivo, segundo as autonzações expedidas 

pelo setor fi nanceiro em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente 

atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem 

de fornecimento emitida 

Parág rafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 
atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que 

será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 

número de dias em atraso, repetindo se a operação a cada mes de atraso. 

ClÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, 
na dotação orçamentária Exercício 2025. 01.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades; 
01.031.0001.2.002- Manutenção dos Serviços Admmistrativos da Câmara; 3.3.90.39.00- Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), 

5 
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ficando o saldo pertinente aos dema1s exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 

respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

1 0.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dic;ciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

1 0.2. O CONTRATADO é obngada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato 

1 0.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e c1nco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados po1 simples 

apostila, dispensada a celebração de termo adit1vo, na forma do art 136 da Lei n° 14 133, de 

2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PU BLICAÇÃO 

1 0.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçao deste mstrumento nos termos e 

condições previstas na Le1 n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1.É eleito o Foro da Justiça Federal em Tutó1a/MA para d1rimir os litíg1os que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, § 1° da Lei n° 14 133/21 

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depo1s de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas aba1xo. 

TUTÓIA J 24 de Janeiro de 2025 

I"'·, / rt, ///t'fl~lil, ,.---l 
~ARA UNICIPAl. DE TUTÓIA 

Ver Romlldo Mesqu1ta de Ollve1ra 
Pres•dente da Câmara 

CONTRATANTE 

C.N.P.J. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Vargas, nll 266, Centro, Tutóia, MA, CEP: 65580-000 
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Testemunhas: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

ALEXANDRE AssN<Iode fonNdigiUipo< 
AUXANOAE COELHO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE TUTÓIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA 

EXTRATO DO CONTRATO No 013/2025- DLOOS/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03011632/2025-CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia - MA, CNPJ n° 07.366.552/0001-67. 
CONTRATADA: MAXIMIZE - Soluções Governamentais LTDA, CNPJ n° 
34.152.898/0001 -35. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, desenvolvimento e 
manutenção do portal institucional e de transparência da Câmara Municipal de Tutóia 
(MA), incluindo e-SIC, ouvidoria, carta de serviços e integração de sistema junto ao 
TCE/MA, com armazenamento seguro em nuvem. 
VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, de 24/01 /2025 a 24/01/2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 
Ir, da Lei n° 14.1 33/2021. DATADAASSJNATURA: 24 de janeiro de 2025. 

Tutóia-MA, 24 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 

C.N.PJ. 07.366.552/0001-67 
Praça Presidente Getúlio Varga.s, nt 266, Centro, Tut61a, MA, CEP: 65580-000 



Contratada: H. DA SILVA SANTOS, CNPJ n• 17.092.98710001-14. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e 

serviços gráficos de interesse da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Valor Total: R$ 48.439,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e 

nove reais). 

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso 11, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Vlgi ncla: 12 (doze) meses, com início em 05 de março de 2025 e 

término em 05 de março de 2026, podendo ser renovado. 

Dota~o Orçamentária: 01.01 - Manutenção e Funcionamento das 

Atividades; 01 .031 .0001 .2.002 Manutenção dos Serviços 

Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Data da Ass inatura: 05 de março de 2025. 

Signatários: Ver. Romildo Mesquita de Olíveira (Presidente da camara) 

e Herson da Silva Santos (Representante Legal da Contratada). 

Tutóia-MA, 05 de Março de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2025 ·DL 00612025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0201093412025.CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia/MA, CNPJ n° 

07.366.55210001-67. 

CONTRATADA: C.F. Carneiro Lopes, CNPJ n• 02.235.08810001-56. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviços de 

locação de software (sistema folha de pagamento/APP) de interesse da 

Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 13/01/2025 a 13101/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 11 da Lei Federal n° 14.13312021 . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2025-01 .01 - Manutenção e 

Funcionamento das Atividades; 01 .031.0001 .2.002 - Manutenção dos 

Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurfdica. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025. 

SIGNATÁRIOS: 

Pela CONTRATANTE: Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira - Presidente 

da Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

Pela CONTRATADA: Claudino Fernando Carneiro Lopes. 

T utóia-MA, 13 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara 

EXTRATO DO CONTRATO N° 011/2025 - DL 00712025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0201112612025.CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia - MA 

CONTRATADA: Provedor de Internet Extrema L TOA - ME 

CNPJ: 17.207.964/0001-08 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 

link de internet destinado à Câmara Municipal de Tutóia/MA. 

VALOR TOTAL: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais) 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. de 13/01/2025 a 13/01/2026 

BASE LEGAL: Art. 75, 11 da Lei n° 14.133/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 .01 - Manutenção e Funcionamento 

das Atividades; 01.031 .0001 .2.002 - Manutenção dos Serviços 

Administrativos da Câmara; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurldica. 

DATA DA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2025 

Tutóia - MA, 13 de janeiro de 2025 

Ver. Romildo Mesquita de Olíveira 

Presidente da Câmara Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 01312025 · DL 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0301163212025.CMT 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tutóia - MA, CNPJ n° 

07.366.552/0001-67. 

CONTRATADA: MAXIMIZE - Soluções Governamentais L TOA, CNP J n° 

34.152.89810001-35. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de hospedagem, domínio, bancos de dados, webmail, 

desenvolvimento e manutenção do portal institucional e de transparência 

da camara Municipal de Tutóia (MA), induindo e-SI C, ouvidoria, carta de 

seMços e integração de sistema junto ao TCEIMA, com armazenamento 

seguro em nuvem. 

VALOR TOTAL: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses, de 24/01/2025 a 24/01/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 11 , da Lei n• 14.133/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 24 de janeiro de 2025. 

Tutóia-MA, 24 de janeiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 

EXTRA TO DO CONTRA TO N" 01412025- DL 

17.251 .579/0001-68 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e 

suprimentos de informática, visando atender às demandas da Câmara 

Munk:ipal de Tutóia/MA. 

Valor Total: R$ 60.152,00 (sessenta mil, cento e cinquenta e dois reais) 

Vlg6nçla: 12 (doze) meses, de 20/0212025 a 20/0212026, podendo ser 

renovado por iguais perlodos, até o limite de 60 meses. 

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso 11 , da Lei n° 14.133/2021 

Dotaçlo Orçamentária: Exercício 2025 - 01 .01 - Manutenção e 

Funcionamento das Atividades; 01 .031.0001 .2.002 - Manutenção dos 

Serviços Administrativos da Câmara; 3.3.90.30.00 - Material de 

Consumo. 

Data da Assinatura: 20 de fevereiro de 2025 

Assinam: Ver. Romlldo Mesquita de Oliveira - Presidente da Câmara e 

AntOnio Cat1os Sá do Nascimento - Representante Legal da Contratada. 

Tutóla/MA, 20 de fevereiro de 2025. 

Ver. Romildo Mesquita de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Tutóia 

CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA ·EXTRATO DE CONTRATO NO 

01512025 · DL 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27011 357/2025.CMT 

CONTRATANTE: camara Municipal de Tutóia - MA 

CONTRATADA: A.C.S do Nascimento Informática - ME, CNPJ: 

17.251 .579/0001-68 

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção de equipamentos de 
informática para atender és demandas da carnara Municipal de 

Tut6ia/MA. 

VALOR TOTAL: R$ 31 .985,00 (trinta e um mil, novecentos e oitenta e 

cinco reais) 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses · de 20102/2025 a 2010212026, podendo ser 

renovado até o limite de 60 meses. 

BASE LEGAL: Art. 75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021 . 
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